
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 
DECRETO N° 0680/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goias, Sr. 

CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais; 

DECRETA: 

Art. 1° — Fica exonerado LAERTE GABRIEL GUISSONI, 

portador do CPF: 254.012.891-20, matricula 6222, do cargo de MOTORISTA DE 

VEÍCULO PESADO, vinculo Processo Seletivo Simplificado, lotada na Secretaria 

Municipal da Educação, a partir de 18 de novembro de 2023. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inaciolándia, Estado de 
Goiás, em 17 de novembro de 2023. 

CL tRIQ A TN XE 
(Prefeito Municipal) 

FERNAN 

(Sec.Mun.de 

STRE DE OLIVEIRA 
Previdência, Agropecuária) 

Certifico que a presente Portaria foi publicada no 
PLACAR de avisos da Prefeitur • e Inaciolfindia em 
17/11/2023. 

.t.*•r'estre de Oliveira 
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